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PAUTA DA 14ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2026. 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 18/05/2026. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

ATAS 

Atas em discussão e votação 
Ata da 13ª Sessão Ordinária de 2026. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

COMUNICADO, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, com relação aos pare-

ceres técnicos sobre as contas do ano 2023, do atual Prefeito, Maurício Afonso Ruoso.  

OFÍCIO Nº078/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 027/2026, de origem 

do Poder Executivo. 

OFÍCIO Nº081/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 028/2026, de origem 

do Poder Executivo. 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 10/2026, do Vereador Loreno Luis Lopes; 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 11/2026, do Vereador Flávio Junior Ilha; 

INFORMAÇÃO Nº 04/2026, do Vereador Flávio Junior Ilha; 

INDICAÇÃO Nº 03/2026, do Vereador Flávio Junior Ilha; 

 

Origem do Poder Executivo 

PROJETO DE LEI Nº 027/2026, Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo 

e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 3 (três) servidores 

na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE para atuarem, respectivamente, nas Micro 

Áreas de Saúde nº 04, 07 e 08. 

PROJETO DE LEI Nº 028/2026, Autoriza o Poder Executivo incluir Meta/Ação no Plano Plurianual 

2026-2029, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 e na Lei Orçamentária Anual de 2026, a abrir 

Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2026 no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e 

dá outras providências. 

 
 
OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são 

de inteira responsabilidade dos Vereadores. 
 

 
 

 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

Em 15/05/2026. 

 

 

Lidiane Kunde Graeff 

Assessora Legislativa 
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